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EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação de Serviços no. 

062/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, através da Fundação de 

Educação, Turismo, Esporte e Cultura - FETEC e a empresa Ecoart Soluções 

LTDA. 

OBJETO: Contratação de serviço de estruturas temporárias, para atender as 

necessidades do evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas 

constantes nos autos do processo n°. 0079/2023-D - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato importa a quantia de R$ 

714.960,00 (setecentos e quatorze mil e novecentos e sessenta reais), de 

acordo com os documentos que integram este Contrato. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Projeto Atividade - 13.392.0026.2076 - 

Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos 

termos e justificativas constantes no processo administrativo n°. 0079/2023-D - 

FETEC/SUPEC. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato tem fundamento no Art. 61, 

parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 (dois) meses, a contar da 

assinatura do contrato, que ocorreu no dia 14 de junho de 2023 e poderá 

chegar ao seu termo final com execução total do objeto do Contrato e a 

consequente liquidação da despesa. 
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situado na Rua Rio Ajanori, s/n, no Bairro Professora Arace-
lis Souto Maior, Boa Vista-RR; 

MANTENHO AINDA O EMBARGO DA REFERIDA 
CONSTRUÇAO com base no arl.15-B, Decreto n°6.514/08. 

Caso a multa seja paga no prazo de 05 (cinco) 
dias, contados do recebimento desta decisão, contará com o 
DESCONTO de 30% (trinta por cento) do valor corrigido da 
penalidcide, que ficará no valor de R$ 3.500,00 (três mil e 
quinhentos reais), com base no parágrafo único do art. 126, 
do Decreto Federal n° 6.514/08. 

Da Decisão de Primeira Instância caberá RECUR-
SO à autoridade lulgadora de Segunda Instância, no prazo 
de 20 (vinte) dias (art. 127 do Decreto n° 6.514/2008); 

Caso a Autuada venha a cometer nova infração 
ambiental, afastar-se-á a PRIMARIEDADÇ e, via de conse9u-
êncio, será caracterizada a sua REINCIDENCIA, que seguirá 
os trâmites dispostos no art. 11 e seus incisos e parágrafos 
do Decreto Federal n° 6.514/08; 

Caso a Autuada não cumpra a Decisão de 1a  Ins-
tância oy não apresente recurso no prazo legal, certifi9ue-
-se o TRANSITO EM JULGADO ADMINISTRATIVO da Decisão 
de Primeira Instância e após proceda-se o remessa do re-
ferida decisão à Secretaria Municipal de Economia, Planeja-
mento e Finanças para inscrição do débito em dívida ativa. 

Publique-se, notifique-se por AR a Autuada e de-
nciis providências. 

Boa Vista/RR, 15 de junho de 2023. 

Francisco das Chagas Cabral de Souzo Junior 
Autoridade Julgadora 

SEMMA/SPPA/JARI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E 
INCLUSÃO DIGITAL  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSAO DIGITAL 

PORTARIA N° 016/2023/5MTIISA. 

O Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Di-
gital - Adjunto, no uso de suas atribuições legais e conside-
rando o disposto no Contrato N° 459/SMTI/SA/2022, refe-
rente ao Processo N° 09593/2022 - SMTI, firmado entre o 
Município de Boa Vista e a Empresa Claro S.A. 

RESOLVE: 

Art. 11  Destituir GISELE SALAZAR DA SILVA LUZ, ma-
rícula N° 955.241, do acompanhamento e fiscalização do 
Contrato N° 459/SMTI/SA/2022, referente ao Processo N° 
09593/2022 - SMTI. 

Art. 21  Designar a servidora: ONÉZIA AMORIM DE 
SOUZA BRIGLIA, matrícula N° 25.202, para acompanhar 
e fiscalizar o Contrato N° 459/SMTI/SA/2022, referente ao 
Processo N° 09593/2022 - SMTI. 

Art. 30  Esta Portaria tem efeito retroativo a 7 de ou-
utubro de 2022, revogadas as disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa vista, 22 de junho de 2023. 

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJ.ÇAODEUCAÇAO,1URtSMO,ESPOR1 EOJL1LDEBOAVISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

1. ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 062/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 
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CONTRAUp$JEJJ'O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação d!açâo, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa Ecoart Soluções LTOA. 

OBJETO: Contratação de serviço de estruturas 
temporárias, para atender as necessidades do evento Boa 
Vista Junina 2023, conforme justificativas constantes nos 
autos do processo n°. 0079/2023-O - FETEC/SUPEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 714.960,00 (setecentos e quatorze mil 
e novecentos e sessenta reais), de acordo com os documen-
tos que integram este Contrato. 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte; 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0079/2023-D 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único da Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 14 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu 
termo final com execução total do objeto do Contrato e a 
consequente liquidação da despesa. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO, 1URISMO,ESPORTE E OJL11JRA DE BOA VISTA 

DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 063/2023 - FETEC, celebrado em 14.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e a empresa DW Comércio e Serviços LTDA - ME. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de 
Painel de Led tipo 02, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0061 /2023-B - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta o quantia de R$ 330.000,00 (trezentos e trinta mil re-
ais), de acordo com os documentos que integram este Con- 
trato. - 

S. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0061/2023-B 
- FETEC/SUPEC. - 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: Este contrato tem fun-
damento no Art. 61, parágrafo único do Lei n°. 8.666/1993. 

PRAZO: O presente Contrato terá vigência de 2 
(dois) meses, a contar da assinatura do contrato, que ocor-
reu no dia 8 de junho de 2023 e poderá chegar ao seu termo 
final com execução total do objeto do Contrato e a conse-
quente liquidação da despesa. 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

FUNFÇAO DE EDUCAÇAO,1UdSMO,ESPORTE E OJLTURA DE BOA VISTA 
DIRETORIA EXECUTIVA 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE E DATA: Termo de Contrato de Prestação 
de Serviços n°. 064/2023 - FETEC, celebrado em 15.06.2023. 

CONTRATANTES: O Município de Boa Vista, atra-
vés da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e Cultura - 
FETEC e o empresa R. Prado da Costa e Cia LTOA. 

OBJETO: Contratação de serviço de locação de es-
trutura de sonorização, para atender as necessidades do 
evento Boa Vista Junina 2023, conforme justificativas cons-
tantes nos autos do processo n°. 0078/2023-B - FETEC/SU-
PEC. 

VALOR GLOBAL: O valor do presente contrato im-
porta a quantia de R$ 116.160,00 (cento e dezesseis mil e 
cento e sessenta reais), de acordo com os documentos que 
integram este Contrato. 

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: Projeto Atividade - 
13.392.0026.2076 - Cultura para Todos, Fonte: 1.500.00, 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00, nos termos e justificati-
vas constantes no processo administrativo n°. 0078/2023-8 
- FETEC/SUPEC. 
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sob o n° 17.015.008/0001-24. 

RESOLVE: 

Art. 1° Designar o servidor: TANCREDO AUGUSTO 
GOMES DE OLIVEIRA, matrícula N° 850.207, para acom-
panhar e fiscalizar o disposto no Contrato N° 245-SMTl/ 
SA/2023, referente ao Processo N° 06667/2023 - SMTI, f ir-
modo entre o Município de Boa Vista e a Empresa TS CO-
MERCIO LTDA - EPP, CNPJ sob o n° 17.015.008/0001-24. 

Art. 20  Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação em Diário Oficial do Município, revogadas as 
disposições em contrário. 

Cientifique-se, 
Publique-se, 
Cumpra- se. 

Boa vista, 6 de junho de 2023. 

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TECNOLOGIA E INCLUSAO DIGITAL 

RTARIA N° 15/2023/SMTl/SA. 

O Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Di-
gital, no uso de suas atribuições legais e considerando o 
disposto no Contrato N° 246-SMTI/SA/2023, referente ao 
Processo N° 12522/2023 - SMTI, firmado entre o Município 
de Boa Vista e a Empresa R V RAMOS LTDA - EPP, CNPJ sob 
o n° 34.802.595/0001-10 

RESOLVE: 

Art, 11  Designar o servidor: TANCREDO AUGUSTO 
GOMES DE OLIVEIRA, matrícula N° 850.207, para acom-
panhar e fiscalizar o disposto no Contrato N° 246-SMTI/ 
SA/2023, referente ao Processo N° 12522/2023 - SMTI, fir-
mado entre o Município de Boa Vista e o Empresa R V RA-
MOS LTDA - EPP, CNPJ sob o n° 34.802.595/0001-10 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor a partir de sua 
publicação em Diário Oficial do Município, revogados as 
disposições em contrário. 

Cientifíque-se, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

Boa vista, 5 de junho de 2023. 

Antonio Celso de Paula Albuquerque Filho 
Secretário Municipal de Tecnologia e Inclusão Digital 

FUNDAÇÃO DE EDUCAÇÃO, TURISMO, 
ESPORTE E CULTURA DE BOA VISTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇtO DE EDUCÂÇAO, TURISMO, ESPOfflE E OJL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N.° 0231/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10_  Designar os servidores abaixo relacionados 
para comporem a Comissão Organizadora da XXI Corrida 
Internacional 9 de Julho 2023. 

Presidente: 

Wild dos Santos Pereira 

Vice- Presidente: 

23 

Luana Patricia Mendonça de Matos 

Membros: (. proC. 

-1° Carlos Rafael Holanda de Oliveirck___._, 
- 2° Tcharley Sousa Teixeira; 
- 3° Jorge Luiz Monteiro dos Santos 

Art. 2° - Esta portaria entrara em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
05 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 

- 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 

RJNDAÇAO DE EDUCACAO,1URISMO, ESPORTE E CULtURA DE BOA VISTA 
GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0232/2023 

O Presidente da Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso dos atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 11  - Cessar os efeitos da Portaria/Presi 
n°0225/2023 de 02/06/2023, que designou os servidores 
Maildes Fabricio Lemos iunior, Assessor II e Haroldo Cruz 
de Souza, Assessor 03 para fiscalizar a contratação de em-
presa especializada no prestação de serviços de locação de 
tendas e climatizadores, com montagem e desmontagem, 
para atender as necessidades da Fundação de Educação, 
Turismo, Esporte e Cultura - FETEC, conforme Processo n° 
0062/2023 - O 

Art. 21  - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
05 de Junho de 2023. 

José Diego do Silva 
Presidente do FETEC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA 
RJNDAÇAO DE EDUCAÇAO,1URISMO, ESPORTE E CUL1URA DE BOA VISTA 

GABINETE DA PRESIDENCIA 

PORTARIA/PRESI N° 0233/2023 

O Presidente do Fundação de Educação, Turismo, 
Esporte e Cultura de Boa Vista - FETEC, no uso das atribui-
ções que lhe confere o Estatuto vigente, 

RESOLVE: 

Art. 10  - Designar os servidores Maildes Fabricio Le-
mos Junior, Assessor II e Haroldo Cruz de Souza, Assessor 
03 para fiscalizar a contratação de empresa especializada 
na prestação de serviços de locação de tendas e climati-
zadores, com montagem e desmontagem, para atender as 
necessidades da Fundação de Educação, Turismo, Esporte e 
Cultura - FETEC, conforme Processo n° 0079/2023 - O. 

Art. 2° - Esta portaria entrará em vigor a partir des-
ta data, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da FETEC, Boa Vista - RR, 
05 de Junho de 2023. 

José Diego da Silva 
Presidente da FETEC 


